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 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Juarez Fernandes Cardoso

Em 25/07/2022

Sentença              

Homologo, por sentença, para que surta seus efeitos legais, o projeto de sentença elaborado pelo
juiz leigo, na forma do artigo 40 da Lei nº 9.099/95. 

Em  caso  de  depósito  judicial  referente  à  condenação,  expeça-se  mandado  de  pagamento,
independentemente de nova conclusão. 

Caso haja valor remanescente a ser recebido,  manifeste-se o credor em 7 dias, sob pena de
arquivamento dos autos. Após o trânsito em julgado, tratando-se de sentença de improcedência ou
de extinção do feito sem resolução do mérito, dê-se baixa e arquivem-se imediatamente. 

Tratando-se de sentença de procedência, após o trânsito em julgado e o decurso do prazo de 15
dias para pagamento espontâneo do valor da condenação previsto no art. 523 do NCPC c/c o
entendimento consolidado no enunciado nº 13.9.1 do Aviso nº 23/2008 do TJERJ, aguarde-se por
mais 7 dias a manifestação das partes e, em seguida, caso permaneçam em silêncio, proceda-se
a baixa e ao arquivamento. 

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE A NOVA SISTEMÁTICA DE CONTAGEM DE PRAZO EM
DIAS ÚTEIS, ESTABELECIDO NO ART. 219 DO NCPC/2015, PASSOU A SER APLICADA AOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS COM O ADVENTO DA LEI 13.728, DE 31/10/2018.

EM HAVENDO CONDENAÇÃO PARA O CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU NÃO
FAZER,  FICA CIENTE A PARTE VENCIDA QUE A INTIMAÇÃO DAR-SE-Á NA PESSOA DO
ADVOGADO REGULARMENTE CONSTITUÍDO NOS AUTOS, PELA IMPRENSA OU POR MEIO
ELETRÔNICO,  DISPENSADA  A  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  PARTE,  NOS  TERMOS  DO
ENUNCIADO 7.2.1 DO AVISO CONJUNTO TJ/COJES 15/2016, QUE É CONSENTÂNEO COM A
NORMA INSCULPIDA NO ART. 2º DA LEI 9099/95.  

Rio de Janeiro, 26/07/2022.
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Juarez Fernandes Cardoso - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Juarez Fernandes Cardoso

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 41R8.A44V.4JUI.1QE3
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